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ül! :RRACAP Companhia Imobiliária de Brasília

de Desenvolvimento do Distrito Federal

NUCCNGERAT/DIRAF

PRIMEIRO TERMO ADITIVO N' O1/2019 AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 06/2018, QUE ENTRE SI
FAZEM A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA .
TERRACAP E DIAMANTE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
NAFORMAABAIXO:

representada por .seu Presidente, GILBERTO MAGALHÃES OCCHI, advogado, portador da
Carteira de Identidade ng 3.434.955-3 - SSP/SE e do CPF n9 518.478.847-68, pelo seu Diretor
Técnico. CARLOS ANTONIO LEAL, engenheiro eletricista, portador da Carteira de Identidade ng
9991 56-SSP/MG e do CPF ng 273.31 9.206-00 pelo Diretor de Administração e Finanças, EDWARD
JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, advogado, portador da Carteira de Identidade na
1.769.170 -- SSP/PB e do CPF n' 992.680.864-68, todos brasileiros, casados. residentes e

Conjunto 06. Lote 09 - Zona Industr
denominada CONTRATADA, neste ato

ial Guará Brasília DF
sede na SCIA Quadra 14.
CEP 71 .250-1 30. doravante

representada por MARCUS VINIClus DE ANDRADE
portador da Carteira de Identidade n' e do CPF n' 175.058.796-34, tendo em vista o constante do
Processo Administrativo n' 001 11-00016673/2017-26 - TERRACAP, resolvem firmar o presente
contrato. mediante as cláusulas e condições seguintes:

com

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Este termo tem por finalidade aditar o Contrato no 06/201 8, celebrado em 02/04/201 8.
cujo objeto contratação da obra de implantação da Rede de Distribuição de Água do Centro Urbano

docRecanto das Emas e do Sistema de Abastecimento de Água' Sub-Centro Urbano 400/600,

a) Aditar em 18,28% (dezoito vírgula vinte e oito por cento) o que representa o acréscimo
no valor de 298.1 10,69 (duzentos e noventa e oito mil, cento e dez mil reais e sessenta

e nove centavos), e L dn 8.E66/93. o aumento do quantitativo de seu objeto, conforme

b) Prorrogar o prazo.de execução dos serviços por mais 90 (noventa) dias e o de
vigência por mais 270 (duzentos e setenta) dias, contados da data do seu vencimento.
nos termos do Art. 57, 11, da Lei n' 8.666/93. '

CLÁUSULASEGUNDA--DoValor

O valor para fazer face às despesas decorrentes do presente termo é de R$
. .298.110,69 (duzentos e noventa e oito mil cento e dez reais e sessenta e nove centavos),
perfazendo o contrato o montante de R$ 1.929.247,37 (um milhão novecentos e vinte e nove mil
duzentos e quarenta e sete reais e trinta e sete centavos)- r' .
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Plii TE DnseRAd.oi:t.ü.F.d-i Companhia Imobiliária de Brasilia
CLÁUSULA TERCEIRA - Da Dotação Orçamentária
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CLÁUSULAQUARTA Da Garantia

TERRACAP
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CLÁUSULA QUINTA - Da Ratificação

ora aditado Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato
do qual este termo passa a fazer parte integrante. ' '' '- -- --- ---

CLÁUSULA SEXTA -- Da Publicação

responsabilidade da TERF{ACAP será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a

(duas) testemunh:s.r estarem assim justos e de acordo, assinam o presente juntamente com 02
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to, entre em conte

n' 34.031. de

P/CONTRATANTE Brasília-DF:Í, 27 rara\ de 2019

GiLBERTd .H. OCCHI

@

c. .+.

/
Diretor Técnico

EDWARD JOHNSON GONÇALVES D
Diretor de Administração onças

P/CONTRATADA;

NICIUS DEANDRêDEMARCU

TESTEMUNHAS:
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